COMISSAO DE EDUCACAOQ, CULTURA E DESPORTO

(AUDIENCIA PUBLICA)
REQUERIMENTO N° , DE 2002

(Da Sr. GILMAR MACHADO e do Sr. NILMARIO MIRANDA)

Solicita a realizacdo de Audiéncia
Plblica para debater a decisdo da
OMC de Inclusdo da Educacdo no
GATT (Acordo Geral sobre o Comércio

de Servigos).

Senhora Presidenta,

Requeremos a Vossa Exceléncia, com base no artigo 24, inciso XIV
e no art. 255 e ss. do Regimento Interno da Camara dos Deputados que, ouvido o
Plenario, seja realizada reunido de Audiéncia Publica a realizar-se em data a ser
agendada, a fim de debater com representantes de entidades governamentais
e civis a decisdo da Organizacdo Mundial do Comércio (OMC) de incluir a
Educacdo como setor de servigo no GATT.

JUSTIFICACAO

A decisdo da OMC de incluir a educacdo como setor de servico
no Acordo Geral sobre o Comércio de Servicos — GATT, constitui fato de
extrema gravidade, obrigando-nos a todos, responsaveis pela area da
Educacao, a nos posicionarmos diante das consequéncias que decorreriam da

implementacéo dessa decisédo, em especial a educacéo superior.



Sugerimos que sejam convidados para a Audiéncia Publica
representantes do Ministério da Educacdo e Cultura, Ministério das Relacdes
Exteriores, Associacdo Nacional dos Dirigentes das Instituicbes Federais de
Ensino Superior — ANDIFES, a Sociedade Brasileira para o Progresso da
Ciéncia — SPBC, a Academia Brasileira de Ciéncias e a Organizagdo das
Nacdes Unidas para a Educacgéo, a Ciéncia e a Cultura — UNESCO. Em anexo,
texto da Professora Ana Lucia Almeida Gazzola, Reitora da UFMG sobre o

assunto.

Sala da Comissao, em de maio de 2002

Deputado GILMAR MACHADO Deputado NILMARIO MIRANDA



